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Secretaria M

EDITAT NO OO2 12023. SME

SEIEÇÃO DE GESTORES ESCOLARE§ PARA IOTAÇÃO Nü§

EQUIPAh,{ENTOS DA REDE PUBTICA MUNICII}AI I}E

§NSINO DE ANTONINA DO NORTE - CE.

o §{UNICÍr,lo nr ANTONINA DO NORTE - CE, por intermédio t1a SECREIARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, pessoajurídica de r-iireito público irtemo, rnscrito no CI{PJ sotr o nu. 07.5q4.50010001-

48, cam sede na Cicladede Antonina do Norte, no Estado do Ceará, na RuaMaria ]uraci de Âlencar, No

62, Centro, no Llso de suas atribuiçõeslegais com fundamento nos arts. 30, inciso II, e art. 3T,II e V, aml:os

r,ia Ccxrstituição Federal tle 1988, no art. 14, § 14, inciso I, da Lei Fecieral n".14.113, cie 25 de dezernbr:a

cle 2020, no art. 43, inciso I, § 1u, do Decreto Ferleralno.-10.656, de 22 de março de 2021,l,ei Mruiicipal na

232 de 31 de janeiro de-lW7 (Estaírto dos Servidores Públicos MLuricipais) e [,e] h,{unicipal ne 57612A22, ile ü5

de setembro de2A27, TORNA PUBTICA a abertura de inscrições e estabelece normas relativas a

realização de sELEÇÃo DESTINADA A CO§,IPOSIÇÃO DE BANCO DE CESTORES ESCOLARES

(DIRETüR ESCúLÁR) rÀRÂ LüTAÇÃü NifS EQiiiPÂIvíENTOS DÀ REDE FiiErrCÀ

M{.JNICIPAL DE ENSINIO DE ANTONINA DO NORTE - CE.

1. DTSPOSIÇÕES PRETTMTNARES

1,.L. O processo seletivo, regido por este Eütal, será conduzido pela Comissão Provisória nomeada

pela Portaria no 034/2023, de 1ü de abril de 2023, da lavra do Sr. Prefeito Municipal, sob a

supervisão da Secretaria Municipal da Educação {SME).

1.2. A contratação dar-se-á mediante ato de nomeação de cargo em comissão, podendo o servidor ser

exonerado a qualquer tempo pela Autaridade Competente, conforme disposição contida no Art.

5" e seus parágraÍos da Lei Municipal *e 576i2A2Z de ü5 de setembro de 2A22, combinado com ú

art. 43, inciso i, da Lei Municrpai Í\o . 7§, de 3-r cie janeiro te 1W @tatuto cios Serviciores Púbiiecs

I
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Municipais» convocados mediante jutzo de conveniência e oportunidade, para atender as

necessidades dos equipamentos da Secretaria Municipal da Educação de Antonina do lr[orte -

CE, observadas as necessidades do serviço público.

1.3" O candidato aprovado e investido em cargo público de provimento de função gratificada através

desse Processo Público Seletivo, regtilada por este Edital, hcará submetido ao regime jurídico

previsto na Lei Municipai Íf . W, de 3L de janeiro de 1997 @shtuto dos Servidors Públicos Municipais),

no que for aplicável.

2. DOS REQUTSTTOS BÁSTCOS PARA NOMEAÇÃO AO CARGO DE DTRETOR ESCOIAT{

DA REDE MUNICIPAT DE ENSINO.

2.1.. O candidato aprovado na 5e1eção Pública de que se trata este Edital será nomeado para asfunções

gratificadas do cargo de Diretor Escolar deverásatisíazer, cumulativamente, aos seguintes

requisitos:

a) Ter sido aprovado ern todas as etapas da presente Seleção Pública;

b) Ser brasileiro nato au nabtraftzado;

c) Estar pleno gozo dos seus direitos políticos;

d) Não ter sofrÍdo nenhuma penalidade por Íorça de procedimento admirústrativo clisciplinar ou

condenação por ato cie improbiciade aciministrativa ou crime contra a AcÍnrinistração Púbiica;

e) Possuir graduação em licenciatura plena em Pedagogta com comprovação em histórico escolardas

disciplinas cursadas na área de gestâo/administração escola.r, totalizando, no minimo, duzentas e

quarenta horas-aula ou ter graduação em outra licenciafura, com pós-graduação na área de

gestãoladmini stração escolar

f) Ter experiência comprovada de pelo meÍlos, 2 (dois) arros de efetivo exercício de docência/gestão

escolar {diretor);

g) Não dispor de contas de gestão escolar desaprovadas junto aos pÍogramas e projetos do Fuado

Nacional de Desenvolúmento da Educaçãc (FNDE), Secretaria de Estado da Educação do Ceará e

Secretaria Municipal de Educação e congêneres.

2.2. O carrdidato, apr-ovado peio processo seleiivo de que úata a presente edital, será avaliado
ê:
L

RUA SÂNTÜ ANTÔNIO, NS 62_BAiRi{OCENTRO-ÂNTONINA DO NCRTE -CEAÊA
CNP]: 07.594.50010001-48.
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periodicamente pelas equipes da Secretaria Municipal de Ed"ucação em conjurto corn os

servidores da instituição em que estiver lotado (Conselho Escolar), sendo que/ eÍn caso de não

atentlimento das atribuições inerentes a cada cargo/fuação e/ou a Íalta de desempenha

profissional adequado, prática de atos indisciplinares, constatados pela Secretaria Murdcipalde

Educação de Antonina do ldorte - CE, poderá ser excnerado nos termos da legisiação vigente *

qualquer tempo, devendo ser substituído por um dos candidatos classificados constante nc

resultadoda seleção (Banco de Gestores), formado pela presente Seleção Pública.

2.3. O candidato deverá ter ciência que não poderá ter nenhum outro cargo público comissionado, bern

como não poderá cumular nenhum outro cargo público elou privado, ou seja DedicaçãoExclusiva

- DE, conforme disposto na Constituição Federal, podendo, para tanto, responderjudicialmente

por iníormações faisas ou omissas.

2.4. A Seleção destina-se a suprir possíveis carências nas Unidades de Ensino do Muaicípio de

Antonina do Norte - Ceará.

2.4.1. Competirá à Secretaria de Educação do Município de Antonina do Norte - CE Íazer a devida

lotação, observadas as necessidades do serviço publtco, avaliação do perfil proÍissional,

oportunidade, conveniência da nomeação e conforme necessidade das unidades de ensino, de

acordo com o art.50 da Lei Municipal na576l2ü22, de 05 de setembro de2022.

2.5. O candidato aprovado e investido em cargo público de provimento de função gratificada através

do Processo Público Seletívo AAU2A8 regulada por este Edital fucará submetido aoregirne

jurídico previsto na LDB -Lei939411996.

3. DO CARGO DE GESTOR ESCOLAR, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO

3.1. O cargo de Gestor Escolar compreenrle a fulção cle Dir:etor Escoiar, com as seg-uintes

rem[neraÇões e carga horária:

3"1"1 O cargo de Gestor Escolar compreende a função de dedicação exclusiva de Diretor de {-rnjdarie

Escolar, com atribnições clefini<las no Plano de cargos, carreira e Salários r1o Magistério PúLrlieo rlo

h,Íunicípio r-le Antonina clo l{orte - CE.

3.1.2 O serviclor da educação no exercício ila fr-rnção r1e L)iretor r-le Línidacle Escolar terá como

,?

E"UA §ANTO ÂNTÔNIO, N' É2.B,AIRRO CENTRO_ANTONINA DO NORTE _ CEÂRÁ
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vencimento base, para jomada de 40 (quarenta) horas semanais do nível e classe a que pertencedentro do

quadro da educação de Antonina do Norte - CE- se for efetivo, e por 40 (quarenta) horas semanais comc

contratado, no caso de não efetivo, durante o período em que permanecer no cargo.

3.1.3. A gratiÍicação pelo exercício da fuação de Diretor será de R$ 960,0A (novecentos e sessenta reais).

3.1.4 A cargahorária semanal do Diretor de Unidade Escolar e de 4A1n (quarenta horas).

4. DAS ATRTBUTÇÔES DO DTRETOR ESCOTAR

â) Administrar a escola e seus recuÍsos humanos, pedagógicos, matenats e Íecursos financeiros;

b) Coordenar os trabalhos administrativos e pedagógicos da escola, supervisionando a admissãode

alunos, a previsão de materiais e equipamentos, providenciando, junto à Secretaria Municipal da

Eciucação, aLimentos e transpürtes para os alunos, a tim rie assegurÊr a reguiariciade na

funcionamento da entidade que dirige;

c) Estabelecer o regularnento da escola, conforme regimento interno da Insütuição (regimento escolar),

traçando normas de disciplina e comportamento para propiciar ambiente adequado à forrnaçãc

hsica, mental e intelectual dos alunos;

d) Exercer outras atividades correlatas, em conformidade com legisiação e conveniência da gestão

Institucional.

e) Manter a escola limpa higienizada e organizada de forma gera1.

0 Ter conhecimento teórÍco e prático para desenvolver suas ações, inclusive de acompanhamentoda

desempenho docente e discente.

g) Gerenciar profissiorral e Psicoiogicamente o desenvolvriri-rentü ,Jas polÍticas púbticas cünic'

protagonista junto à Secretaria Municipaf de Educação e lnstituição de enslno.

h) Buscar aperfeiçoamento constantelformações lcursos/pa-1estras.

i) Trabalhar em harmonia com Coordenador Pedagógico, com descentralização e divisão de

responsabilidades pedagógicas, tendo em vista que a função de diretor étarnbernpedagógica.

DO BANCO DE GESTORE§ ESCOTÂ.BES DA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

5.1. 0 Banco de Gestores Escolares será ccmposto a partir dos resultados desteprocesso de

Á

5.

RUÂ SANTÜ ANTÔN]O, hTA 62 _ BAI]I&Ü CENTRÜ _ ÂNTüNINÂ DO NORTE _ CEALÁ
CNP]: 07.594.500/0Cü1:4S.
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5.2"

Seleção Pública;

Será constituído um Banco de Gestores Escolares em que os integrantes ficamaptos ao

provimento do cargo com função gratificada de Diretor de Escolar.

A Secretaria Municipal de Educação oficializaét,par meio do Termo de Homologaçãc dc

Resultado Final da 5e1eção Pttblica, a ser publicada na imprensa oficial do municrpic, a

llsta dos candidatos aprovados em ordem alfabética e considerados aptos a comporem o

Banco de Gestores Escolares para o provimentodos cargos com função gratificada de

Diretor Escolar da Rede Pública Municipal.

6. DAS INSCRIÇÕES

A 1 À cnlirifar"ãn,'lp incnncãn nar"a í1 nr!'\.êscr-r rlo Çolpnãn Phh!ira da nrre tr:fr pqte ErliÍâl rlorrqrá "pri BvâL!i/ üL yü_v aiüíü !rLL .!uraür/

efetuada, exclusivamente, na sede da Secretaria Municipal de Educação de Antonina do Norte -
CE, situada no endereço acima descrito, mediante o completa preenchimento do Formulário de

Solicitação de lnscrição constante no Anexo II, no período descrito no cÍonograma deste processo

seletivo.

S.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Ec[ita1 e certificar-se de que preenche

todos os requisitos exigidos"

6.1.2. No ato de solicitação da inscrição, o candidato deverá apresentaÍ os seguintes documentos:

â) Documento oficial de identificação (RG ou outro documento oficial com Íoto);

b) Documento do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

^\ -^--r^ J ^ --.-:L^^a ^ .J^^ ^I--":-^-.1^^ ^I-.iL^-.-:^ l^^-"L l:^ ^- ,^^):)- --^l^ -^--L!-i^ ^l--:r..,,-lcj LúIi]píovanie üe quiiaçao cas oDilgaçoes eieifoÍais (ceínciâo exíieüica pÊtú carfoilc eieiiüral üü

comprovante de ultima votação);

d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculinc;

e) Declaração pessoal de que não sofreu condenação definitiva por crime ou contravenção nem

penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar, cívei ou criminal no quadriênio

axterior ao pleito;

f) Diploma de graduação - frente e verso;

g) Certificado de Pós-graduação, nos casos da graduação não ser em Pedagogia.

h) Documento comprobatóric rÍe experiência minima de 2 {dois} anos de efetiva exercícia da

R-UÂ SANTO ANTÔNIO, NS 62 - BAIRRC CENTRO - ANT{f,NitdÀ D* NCRTE _ CEARÁ
rNt PÍ. í17 qq4 Eí-tíi/nnn I -&q
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docência;

i) Declaração pessoal de que não ter contas de gestão escolâr desaprcvadas junto aosprogramas e

projetos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Secretaria de Estada da

Educação do Ceará e Secretaria Municipai de Educação e congêneres.

6.1.3. Quando for o caso, o candidato deverá enviar ainda:

a) Documentação comprobatória da condição de solicitante de atendimento diferenciado;

h) Quando a documentação exigida possuir informações relevantes flo sell verso, o candidato deverá

apresentar cópias de ambos os lados.

6.1.4. A inscrição do candidato será gratuita, não será cobrada nenhuma taxa ou contribuição.

6.1.5. Após o protocolo da inscrição, não será mais possível alteração de nenhuma dasinÍormaçôes

prestadas no Formulário de Soiiciiação de inscriçãü, rieÍrr apresentação de rloroii:'entos.

6.1.6. A veracidade das informações prestadas no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a

apresentação dos documentos referentes ao cumprimento dos requisitos para inscrição e

referente à Prova de Títulos, são de responsabilidade exclusiva do declarante.

6.1.7. Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas deste

Edital.

6.1.8. A inscrição tem caráter condicional, podendo ser carcelada a qualquer tempo, desde que

verificadas falsidade ou inexatidão nas informações prestadas pelo candidato.

6.1.9. O requerimento da inscrição é particular e individual.

7. DO,{TENDIMENTO DIFETTENCIADO

7.L. 0 candidato com comprovada necessidade de atendimento diferenciado, de acordo com al-ei

na 7.853[989, com o Artigo 27,Íncisos 1e II do Decreto na 3.29811999 e com as alterações dadas

peio Decreto na 5.29612ü04, que desejar Atendimento Diferenciado durante a realização da

Prova da Primeira Fase deverá, na ato da sclicitação da inscrição,proceder da seguinte fcrma:

a) Informar no campo específico do Formuiário cle lnscrição que necessita de atendimento

diferenciado.

b) Incluir, obrigatoriamente, cópia do laudo médico, emitido nos últimos 12 (Doze) meses,

atestando a espéeie e ü grau ou nível de deÍiciência, corn â expÍessâ referência ao código
§

RUA SANTC ANTÔNIO, NS 62 - BAIEITO CENTRO - ANTONINA DÜ NCRTE . CEARÁ
r\ifll' rt7 6q4 qnoioriol -d"a
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7.6.

7.7.

Secretaria M

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID-10), contendo a assinaturae

carimbo com o número do CRM do médico,legível.

Poderão ser solicitados:

No caso de deficiência visual prova ampliada (fonte 18 ou 2CI) ou pÍovâ emBraille ou ledor;

No caso de deficiência auditiva plena: intérprete em Libras;

No caso de deficiência físi.ca que impossibilite o preenchimento, pelo próprio candidato, da

Folha-Resposta: transcritor;

No caso de dificutdade acentuada de locomoção: espaço adequad,o.

De acordo com a Lei ns 7.853189, o tempo de realização das pÍovas será acrescido de urnahora

para as pessoas com deficiência que tenham solicitado o atendimento diferenciadc prevista,

exciusivamente, Íras alíneas '&','b' e 'c' do subiten-,7.2

O candidato com deficiência que necessitar de atendimento diferenciado e não curnprir as

procedimentos, os prazos e os horários estabelecidos neste Edital, hcmá impossibilitado de

realizar as pÍovas em condições diferenciadas e não terá direito à ampliação de tempo"

0 atendimento às condições solicitadas no Formulário de Requerimento de Atendimento

Diferenciada ficarázujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das pÍovas, além de

solicitar atendimento diferenciado para tal fim, deverá arlexar, no ato da inscrição, certidão de

nascimento da criança e, no dia da prova,levar um acompanhante, que hcará em sala reservad,a

e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levaracomparihante no dia de

realização da p-rova não poderá pÊr:ÍlianrecÊr cüÍ'i:i a cttar,ça no local de reaiização das FÍüva§.

0 candidato que não declarar, no ato da inscrição, fl1a condição de deficiência não poderáalegar

posteriormente esta condiçâo para reivindicar a prerrogativa legal-

S. DÀS VAGÂS ITESERVADAS AS T'ESSOA§ COÀ,{ DEFICIÊNCIA

8.1. As pessoas com deficiência serão assegurat{os o clireito de inscrição ila presente Seleção;

8.?. De acordo corn os parágrafos la e 2" do Art. 37 do L)ecreto Federal na 3.298, de 21l1Zl99,a

cancliciato com cieficiência, ern razãa da necessidade cie igualclacie de contlições, cotrcorrerá a

7
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todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de 5o/o (cinco por centü) em face da

classificação obtida;

8.3. Às pessoas com deficiência, que pretenderem fazer uso das prerrogativas que thes são

facultadasno Art.ST,incisoVIII,daConstituiçãoFederaleDecretoFederaln.s3.29SdeZ1ftLlVç,

é assegurado o direito de inscrição na presente Seleção, desde que a deficiênciaseja compafíve}

com as atribuições objeto da função;

8.4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nâs categcrias

discriminadas no Art. 4a do Decreto Federal n.ç 3.298199;

8.5. No ato da inscrição, o cardidato com deficiôncia deverá declarar, na Ficha de Inscriçãor essa

condição e a deÍiciência da qual é portador, apresentando Laudo Médico atestando aespécie e

o grau, ou nível da deficiência, bem corno a provável câusa da deficiência. Este Laudo será

retido e hcaúanexado à Ficha de Inscrição;

8.6. Caso o candidato não aaexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para

concoffer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscriçãa;

8.7. Será eliminado da lista o(s) candidato(s) cuja deficiência especi{icada na Ficha de Inscriçãa nâa

for constatada;

8.8. O candidato com deficiência quer no ato da inscriçãa, não declarar esta condição, conformeas

determinações previstas n*ste Edital, não poderá iri-rpetrar Íecurso em Íavor" 'je sua sitiaçãc;

8.9. Não serão considerados como deficiência os disturbios de acuidade visual, passíveís de

correção sirnptres do tipo miopia astigmatismo, estrabismo e congêneres;

8.10. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência,estas

serão preenchidas pelos demais mndidatos que não tenham esta cond)ção, com estita

observância da ordem classificatória;

8.11. Os casos omissos neste Edital, em relação às pessoas com deficiência obedecerão ao disposto

no Decreto Federal n.e 3.298199.

g. DO PROCESSO SETETIVO

9.1. A Seleção Pública será composta de 2 (DUAS) FASES, conforme disposto abaixo:

a) 1a Fase: de caráter eliminatório, sÊndo urna pÍova escrita de conhecimentos específicos, contendo 4ü

a

RUÂ SÁNTÜ ÂNTÔNIÜ, NÊ di2 _ BÂIRÊ.C' CENTRO * ÂNTONINÂ Dü NÜRTE _ CEÂRÁ
CNPJ: 07.594.5001ü001-4ê.

de
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(QUARENTA) questões objetivas, sendo 10 (dez) de Língua Portuguesa e 30 (trinta) de

conhecimentos específicos;

2a Fase: de caráter classiÍicatório, constando de "Exame de Títulos".

10. DAS FASES DO PROCESSO SETETIVO

10.1. PRIMEIRA FASE: Da Prova Escrita

10.1.1. A primeira fase constará de uma pÍova com 40 {quarenta) questões objetivas, sendo Xü (dez) de

Língua Portuguesa e 30 (trinta) de conhecimentcs específicos de múltipla escolha,das quais

somente uma é correta e terá como referência o pÍCIgÍama constante no Anexo I deste Edital;

1A.1.2. A aplicação da prova escrita será realizada no dia A8/D7|Zü23, rlas 08 às 12 horas no seguinte

iocai:

Local Enelereco

Secretaria Municipal de Educação Itua NIaria Juraci de Alencar, ne 62, Centro, Antonina

e1o Norte - CE

1ü.1.3. Somente será permrtrclo o rxgresso na saia de reaiizaçao ria pÍova o canciiciato que estiver

cieviciamente inscrito e ap-resentar'"'ciocumento iegai cie identiciacie com foto" e "compÍovante cie

irrscrição".

1Ai.4. A ausência de apresentação dos ,-loctrmentos ou, até rnesmo, de um dos documentos

mencionados no item 10.1.3 acarretará no impedimento do mesmo de realizar a prova.

10.1.5. O cand idato der,,erá compaÍecer ao local de real-ização cla prova 30 {trinta) minutos antes do stt-t

início.

'i0.1.6. ilJão será admitida a entrada do canüdato na sala de realização cla prova após o horário ile

início da mesrna.

fi.1.7. Não haverá segunda chamada or"r repetição de pror.as, seja qual for o mofivo alegado.

10.1.8. Não serãn feitas provas fora do local estabelecido, obsen adas as exceções regulamentarlas em

lei.

d^ / 
^ 

ll:^ ^^,-: ,-^.--^-:r: J^ -^ ---- J:l-L^ ^,-- I-:-^I!.-^^ -Í^---^-^ -- -.-a^L:l:l^l^ l^ --- -:^ ----.-lu. l.;j. :\ciU Setct PelliUriLiL, du LdllLllLicitU/ erlr lrlP\,rr5c clrBLlrrrd, L, r,rJLr t Pt,iidLriiiLiciLlC LiU i.{Udi}tiUúl

aparelhos de comrrr:icaÇã* durante a reaiização das p:rsv65.

a

RUA SANT* ÁNTÔNIA N" 62 - BÂIRRO CENTRO _ ANTÜNIN.{ DO NCRTE . CEARÁ
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10.1.10. A conrdenação da Seleção e equipe de aplicadores da prova ficarão isentas de quaisquer

responsabilidades, caso seja necessário recolher tais aparelhos antes do início ou durante a

realização da prova.

10.1.11. Ocandidatodeveráregistrararesposta{inaldaprovâescritadecanetaesferográficadecor

preta ou azul.

1A112. A resposta Íinal que estiver rasurada, de qualquer questão da prova escrit& será

desconsiderada para eÍeito de pontuação do candidato.

10.1 .'13. A nota da prova obedecerá a um intervalo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, em conformidade com

o progÍama deste Edital.

I 0" 1 .1 4. Serão considerados aptos para a 2? Fase da Seieção os caadidatos que obtiverem nota igual ou

-,,,_-,-:-,- - / /-_:^\ ,-, ía n_-_suPerrur d o (5ers,r/ Í14 I - r'irse.

1Ai.15. Está definida a pontuação de 0,25 para cada resposta correta. Assim, todas as questõesda

prova objetiva têm o mesmo peso.

10.1.16. Os conteúdos específicos a serem avaliados nesta fase estão relacionados no anexo I deste

Edital.

10.2. DA SEGUNDA E ÚLTIMA FÀSE: EXAME DE TÍTULOS

4n 1 'l í\c líFrrÍnc rlarra*õn cÂts th?ôcên*qãnc À í-nmiccãn í)rarni-+Á^rr na coÀa At Qnrralryir À/t,!ni.i^-liu.4. i. UD LllwuoUUVE:ICIU Õür úPtCõúj1aüUUDú LUiiúJJüU Uiéüi.Éuuuiü iia JLUL Uü JLL!CIEIü itiuruLl}/U

de Educação, de acordo com o cronograüla previsto no ANEXO IV - CRONOGRAMA GERAL

deste edital

10.2.2. Serão considetados os títulos relacionados com a formação inicial, continuada eexperiência

profissional.

10.2,3. A comprovação dos títulos reÍerentes ao tempo de serviço ou experiência profissionaldeverá

ser feita mediante:

a) apresentação de registro em carteira profissional;

b) declaração da instituição ande o candidato desenvolveu ou desenvolve suas atividades

profissionais, com firma reconhecida em cartório;

a\ *-.Ll:-^^:^ ^* T-\::,,.:^ 
^r:^:^l ^^^*^^*L^l^ l^ .J^^1^-^^:^ l^ r^--*^ À^ -^*;-^t/l PLlUIILd.IdU ts:lIt l-rlcllIU \JllLIílI, d.UUlllPcllLllllLta Llc' LrtrLtd.Id!dU Lt§j LErllyU \ls 5gI vIlU

d) apresentaçãa de documentos comprobatórios, sendo eles, originais e suas respectivascópias..

1G

RUA SANTÜ ANTÔMO, N' 62 _ BAIRT{C CENTRO _ ÂNTCNIIdA DO NCR?E - CE-{RÂ
CNF]: 07.594.500/0001-48.
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10.2.4. Não será computado, pata efeito de contagem de título, diploma de habilitação do cllrso

exigido para o provimento do cargo em comissão ao qual está candidato.

10.2.5. Somente serão aceitos documentos para cômputo de títulos, os cursos de formação a partir de 120

(cento e vinte) horas.

fi.2.6. A divulgação dos resultados da2a Íase será de acordo com o anexo IV deste edital.

1A.2^7. A nota final de títulos obedecerá a um intervalo de ü {zero) a 1ü (dez) pontos e será calculada

somando-se o valor obtido em cada título, de acordo com os criterios para julgamento constante

do Anexo III do presente Edital.

11.

11 1t r.i

DO RESUTTADO FINAL

A classificaçãc final será resultadc da SO§4,4' dcs pcntas obtidcs na 1a (prova escríta), e 2a (exaine

de títulos), obedecendo à seguinte ponderação:

Nota Final: (14 Fase) + (24 Fase)

12. DOS RECURSOS

12.1. Caberá recurso ]unto à comissáo organtzadora da seleção, contra o resultado das etapas previstas

no ANEXO IV * CRONOGRAMA GERÀL deste edital.

12.2. 0 recurso deverá ser interposto em forma de requerimento à comissão organizadora da seleçâo,

devid.amente fundamentado, de Íorma escrita, com protocolo na sede da Secretaria Mulicipal de

Educação"

12.3. Não serão aceitos, para fins de julgamento, recursos apresentados fora do pÍazür sem

identiÍicação e/ou sem fuadamentação.

l,2.4.Harrendo alteração no resultado oficial do Processo de Seleção Pública, em razão do julgamento

de recursos apresentados à comissão organizadora da seleção, este deverá serrepu"blicado ccm as

alterações que se fizerem necessárias.

13. DA EXCTUSÃO DO CANDIDATO

44lt

RUÂ SANTO ANTONIO, NS 62 _ BAIRR"Ü'ENTRO - ÀNTONINA DO NORTE - CEÀRA
CNP}: ü7.594.50010ü01-48.
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a)

b)

ci

d)

Secretaria

Será excluída da Seleção Pública o candidato que:

Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

Desrespeitar os membros da Comissão Organizadora e/ou Coordenadora da Seleção;

Descumprir quaisquer das instruções contidas nc Edital;

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos lrabalhos, incorrenda em comportamento indevidc.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

À aprovação e a classificação íinai na seieção a que se refere este Editai não asseguram âüs

candidatos à contratação, mas tão somente a expectativa de ser contratado, mediante interesse e a

conveniência administrativa, urna vez que se Lrata de seleção pública para atender excepcianal

interesse público.

Os resuitados referentes ao presente certame serãa publicados na sede da Secretiíria Municipal

de Educação de Antonina do Norte - CE, localizado no endereço acima descrito, mediaÍte a

afixaçã o em flaneló grafo.

O Município de Àntonina do Norte - CE reserva-se o direito de proceder às contratações em

número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, no período de validade do processa

seletivo.

Após o resultado Íinal os candidatos serão iistados eÍn ordeilr decrescenie de acoido com asüa

classificação, sendo que os mesmos, serão lotados nas Unidades Escolares, não sendo necessária

obedecer necessariamente a ordem de classiÍicação.

A inexatidão da declaração e a irregularidade da documentação, ainda que verificadas

posteriormente, eliminarão o candidato do processo, em qualquer etapa, anulando todos osatos

dele decorrentes.

Â presente Seleção Púb1ica terá validade de 02 {dois} anos, podendo ser prorrogada por igual

período.

Incorporar-se-ão a este EDITAL, para todos os efeito+ quaisquer editais complementares,

aditivos, aviscs e convocâções, relativos aü processo seletivo.

A inscriçãc dr candidato implica na aceitação das iioÍÍnas pre-,tsias para esta Seleção Pública

contidas neste edital, nos conrunieados e em cutrçs hstrumentcs a serem publicados, acs quais
12

14,

14.1.

14.2.

1.4.3"

1Á 
^1it.+.

14.5.

14.6.

14.7.

aiort.ô.

RUê. SÂ}JTC ÀNTÔNIC, N' 6?_BAIRRüCEhITRC.Â}dTO}JINÂ DCI ]SÜETE _CEARÁ

CNP]; 07.594.'sü010001-48.
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r: candidato não poderá alegar desconhecirnento.

14.9. Os casos omissos ou e'luvidosos serão resoivitlos pela Comissão Org5anizadara clestaSeleção

Pública obserr.ados os princípios e as normas que regem a Acfuninistraçãr: Púbiica.

14.1$" O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social;

14"11" 0 pÍrazo para impugnação rleste edital será rle 02 (cloisi dias a contar da sua plrtrlicação e clevei?

ser interposta na sede da Secretaria lv{unicipal de Eciucação, por meio de petição frrndanrentacia.

dirigicia à Conüssão Orgalizadora do Processo Seletivo, no }rorário ctas 8h às 17h, scrb pena cle

preclusão.

14"12. Faz parte do presente Edital todos os anexos:

ANEXO I - PI{OGITAMA DA PROVA ESCRITA

Â f,Trv^ ta rr-tr Á hr f Àra'/'nrr i nrli\ L.d\-, rr - i l\-r t^ rLL L\J\-r\r\-.{t

ANEXO rrr - CRrTÉRIOS PARA TULGAMENTO DO EXÂN{E DE TÍTULOS

ANEXO IV _ CRONOGRAMA GERAL

ANEXO V - N{ODELO DE TMPETRAçÃO nr RECURSO

ANEXO Vr - ORTENTAÇÕES PARA REAT.TZAÇÃO naS FA§85 DCI PnOCESSO SELHTTVü

Antonina do Ncrte - CF,,27 de junho de 2023.

U BATISTA NETO
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I * EDITAT NA OO2/2023

PROGRAMA DA PROVA ESCRITA

4e
IJ

. ,-^. .,^ .,^ ,^ -- . - íllu/\Jl\l\l\J.Á\l\l\rl\r\-rll\-oz-DA-Lr\l\\r\-tr1\rr\L_.r*,Á\I\rL./L\il\AI-,IIJl\\Jt1 ltr-\-ÉAl\-É\
CNPJ: 07.594.500/0001-48.
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Portuguesa: Leifura e Intertrxetação de Textos

interpretação de texto ccrm arrxillio r"le material gráfico diverso, leitura e com

e compâraÇâo cle informações em tertos, identificação do tema e da finalidade de

r:liferentes gêt-leros, distinção entre fato e opinião no texto,elementos concorrentes paÍa

ten-rática de textos r.1e cliferentes gêtreros e tipos: coesão e coerência.

e Interpretação de Dados e Indicadores Educacionais;

I-eitura e interpretação de dailos e inclicadores educacionais envolvendo r-lados

referentes à n-latrícula, à taxa de atentlirnento escolar, à taxa de distorcão

taxas de renCimento (aprovação, reprovação e abardono), aos resultados do Sistema

cia Eciucação Básica - SAEB, Ínciice cie Desenvaivimento da EciucaçãoBásica - IDEB;

organizaciona!

^-I .,-^^:--*^l--*^^aã^-----^I..* T:J-'=^-- -La- -. .- :::------:I^l^--^^r:^ l-euuudurrjr.rd_r e Btr5tdu trScurdr/ Lruerdrrçd e Belirau Pdtd d (xvctsJudLru,, \JeSldu utr

contexto educacional; A gestão escolar e as novas tecnologias; Instrumentos norteadores

(Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar); Escola, {amfia e

volvirnento e avaliação da aprendizagem; Escola como espaÇo de formação em

pedagógico; Coordenação do trabalho pedagógico; Competências Socioemocio*ais.

n! 9.394 de 20 cle dezembro de 1996 * Lei de f)iretrizes e Bases da Edr-rcação Nacional-

Disnonível em: htfo://oortal.mec.eov.brlarouivos/odffl db.udf;

Plano Nacional de Educaçáo-Disponível em:
htto://pne.mec.oov.brlimaoes/odf/one conhecendo 20 metas.odf

PublicaçÕes sobrê Gestâo Escolar

1. LUCK, Heloísa. Dimensões da GesÍáo Escolar suas coÍnpeÍêncras.
Eciitora Positivo: Cu ritioa,2úú9.

14
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2. FREIRE, ?. Pedagogia da Autanamia.'saôeres necessários à prática eduçativa
SãoPauio: Paz e Terra, 1996.

3. Escola de Gestores. Unidade ll: eonhecimento, currÍculo e cultura
escolar.Disponível em:
http ://escoladeqestores. mec. gov. br/site/3-
salp_fu ndamentos_d i reito ed ucacao/pdflu n idade2. pdf

4Ã

RUA 5AÀITÜ AruTAzuIC, i{S 62 - BAIEEÜ CEhiTRÜ _ ÀNTÜNINA DC NÜRTE - CEÂLâ
CNPJ: ü7.594.5ü$10ü01 -48.

de

Publicação sobre Competências Socioemocionais
1. OCDE. Competências para o progres$o social: o poder das competências

socioemocionais. 2()15. DisponÍvelem: http:llpt.calameo.com1rcad100289 127e7Í39§e4d81§
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ANEXO II
EDITAL Ne 002/2023

FICHA DE

EDITAL Og2!2A23

DESCRIÇAO CARGO:

Deseriçâo da

Nome completo

Data de nascimento

-J-J-

Estarío Civil:

o Casado o Soiteiro

o Outros

Sexo:

o Feminino

o Masculino

Escolaridade

Identidade: Órgão Expedidor/ Data

Emissão

CPF:

EndereÇ0:

Cidade: UF: Fones (au recado) e-mail:

DECLARO que aceito todas as exigências especificadas no Edital n'g" 002i2023 de Abertura deste processo

seletivo, responsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, e pela fidelidade dos documentos apresentadns.

Local e data: Assinatura do Candidato ConÍerencia da Csmissão

o Deferida

o Indeferida

É Pesso, com Deficiência? ( ) Não ( ) Sim - Em casa aÍirmativo entregar documentos de acordo corrl o item B.

Descrição da deficiência:

Necessita de atendimento diferenciado: ( i Não ( i Sim
Descrição da necessidade:

16
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ANEXO III. EDITAL NA OO2I2O23

CRrTÉRIO§ PARAIUTGA&{ENTO DÂ PROVA DE TÍTULO§

1..L. Cursos na área de educação (0,5 a cada 40 horas - máximo de

200 horas) tendo validade os 3 (três) tútimos anos.

L"Z. Curso de pós-graduação na área de educação ou ensiíro -
especialização (máximo de 1 curso).

2,ü

1.5. Curso de pós-graduação na área de educação - mestrado

(máximo de 1 curso)

j(\

2" TÍTULOS: EXPERIÊNCIA PROFISSIoNAT N1áximo de Pontos

2.1. Experiência na área de educação PÚBLICA (0,5 ponto por ano

- máximo de 04 anos).

2,4

)1 Experiência no Sistema Público de Ensino em GestãoEscolar (0,5

ponto por ano - máximo de 03 anos).

1,5

4atí

RUA §ANTC ANTÔNiO, NS62*BAIRÊOCENTRO_ANTüNINÂ DO NüRTE _CEAEÁ

CNPi: ü7.594.5ü010üü148.

x. TÍTUIOS: FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA IVIáximo de Pontos
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ANEXO IV _ EDITAL NO OO2I2O223

CRONOCRAMA CERAL

Inscrição A4 I A7 / 2023 a A5 I A7 I 2023 07:00 às I 1:00 e 1.3:0tl as I 7:00

Divulgação do deferimento de

inscrições

a6/47/2423 07:00 às 11:00 e 13:00 às 1200

Divulgação do Resultado da laFase fi/4712ü23 07:00 às 11:00 e 13:00 às 1700

I?^.,,..^ 1e 8..^ 1) tn7 t1{\}?,LÍv, lLv-e
n7.n^ À- 11.nn ^ 12.nn à- 1 7.nnúr.úú aJ ra.Ju É rJ,uu uJ rr.uu

Ilesultaclo recllrso 13lA712ü23 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00

14/ü7l2A23 07:00 as I1:00 e 13:00 às 17:00

ôO E^^^ E-r-^^^ l^-'T',ír,,1^^4 i dJç ' Li iirgÉd uu5 i Lruui, 11t^n ta.r41Lr iVl iLw.J n7.^n À^ 1 1.nn ^ 1?.ôn À- 17.nnU/.UU ULf IJ.UU Uô 1/.UU

Divulgação do Resultado -2ê Fase 1810712023 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00

Recurso - ?a Fase 79fi112023 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00

triesr-rltado recllrso - 2'1 Fase 20la7 t?023 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00

íiesr.ritacio Finai cia Seieçào /ultJ/ llu/3 07:üü às i1:ú0 e 13:ú0 às i7;0ú

4Ê

EU,{ SANTO ANTÔNIq Ng 62,BÂIRRÚ CE}JTÊC - ÂNTSNIhJÂ DC }JORTE _ CEÂRÁ
CNPJ: ü7.594.5üü/ü0§1-4.

Atividade Data/Período Horário

1a Fase * Prova Escrita - 08N712023 08:00 às 12:00

Resultado Final 1" Fase
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ANEXO V-EDITAL NS OO2I2O23

h{CIDEtO DE IMPETRACÀO DE RECURSO

(assinatura)

{aome corarpleto do eandidafc){CPF dc eanrlidatr:}

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

[rG:

TELEFONE DO CANDIDATO (CON,I DDD):

E.MAIL DO CANDIDATO:

ruNÇÂo A QUAr FOr TNSCRTTO:

MOTTVO PELO QUAI O eANDTDATO ESTÁ RECORRENiDO DO RESULTADO DA

sEtEÇÃo, ORIUNDO DO EDITAL N'mz/2023 - SEDEC

1g

RU,{ SÁNTÜ ANTÔNIC N' ó2 - BAIRRÜ CENTRÜ, ÀNTÜNINÀ DO NÜT{TE - CEAL4
CI'iPl: S7.594.500i8001 -48.
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ANEXO VI_ EDITAL NÇ AO2I2O23

C)RIENTAÇÕES PAI{A REATIZAÇÃO nnS FASES DO PROCES§O SELETM

I,RIMEIBA FASE: DA PROVÂ ESCRITA

{ Somente será liberado a prova do candidato que estiver devidamente inscrito nalista de

inscrições deferidas.

y' A ausência do nome do candidato na publicação dp lista de inscrições deferidasou até mesmc

um dos documentos mencionados neste editâl acarcetará no impedimento do mesmo de

realszeú a prova.

d Não será admitida a entrada do candidato no local de prova após o horário de início da mesma.

y' Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, o uso e portabilidade dequaisquer

aparelhos de comunicação que não seia o equipamento de acesso, durante a realizaçãa das

pr(}vas.

/ A coordenação da seleção e equipe de aplicadores da i)íüva ficarão isentas de quaisquer

responsabilidades, caso seja necessárrio intervir por conta de apareihos não permitidos para

o acesso e/ou qualquer atitude suspeita do candidato durante a aplicação das provas.

y' O candidato deverá registrar a resposta final da prova escrita, no cartão resposta, durante a

aplicação da prova.

I)*4 §EGUND4JASE: EXAME DE TÍTULOS-

Os títulos deverão ser apresentados à Comissão Organizadora, através de protocoio físico na sede

da Secretaria Municipal de Educação de Antonina do Norte - CE, acompanlrado de planilha de

notas presente no anexo II de acordc com o cronogÍama do alexo IV.

.iÍ t

I{UÂ SANTO ANTÔNTÜ, NS 62 'BÀlRRÜ CENTRil - ANTCNINA DÕ NÜETE CEÂÊA
CNFj: fi 7.59a.50010001-48.


